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SUPLEMENTO 
S U J1 Á R 1 O Promulgada em 28 de Fevereiro de ig8i. 

Ptiiiquc-t 

".SSEMBLEIA NACIONAL POPULAR O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

Lei n.° 3/81: 

Aprova a Organização Judiciária da República de Cabo 
Verde. 

ASSEMBLEIA NACIONAL POPULAR 

Lei n.° 3/81 

de 2 de Março 

Por mandato do Povo, a Assembleia Nacona1 Popular 
ilecreta, nos termos da alínea b) do artigo 58.0  d.a Cons-
tituição. o seguinte: 

Artigo 1.° 

É aprovada a 0rgan1zaço judiciária da República de 
Cabo Verde, anexa a este d:.ploma., d0  qual faz parte in-
tegrante. 

Artigo 2.° 

Este diploma entra imediatamente em vig6r. 

Aprovada cm 17 de Fevereiro de i98i. 

O Pres:dcnte da Assembleia Nacional Popular, Abíl'o 
.-l-iiu.lo Monteiro Duarte. 

CGAN!ZAÇÜ JUCIARA 
DA 

REPUBLICA DE CABO VERDE 

1TfUL0 1 

Da divisão judicial 
Artigo 1.0  

O tCITitÓro judicial da República de Cabo Vesde di- 
vide-se, para efeitos judiciais, em Regiões, Sub-Regiõés 

Zonas. 
Artigo 2.° 

i. A designação bem como a área das Regiões e Sub- 
Regiões São definidas por decreto do Conselho de Mi- 

1' i tros. 

o• A designação e a área das Zonas são determinadas 
por portaria do Ministro da Justiça. 

FÍTULO II 

Dos Tribunais Judiciais 

CAPITULO 1 

Disposições gerais 

A,iti.go 3,0  

Os Tribunais Judiciais são órgãos do Estado enr-
regados de adfl1nistrar a justiça. 
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Artigo 40 

São ilibunaÉis Judiciais o Supremo rribu:nai de Jus-
tiça, os Tribunais Regionais, OS Tribunais Sub-Regionais 
e os  T:hunais d( Zona. 

CAPÍTULO II 

1)o Stini'cino Tribunal de Just iça 

SECÇÃO 1 

Composição e funcionamnto 

Artigo 5° 

O Supremo Tribunal de Justiça é a Instância Judicial 
Suprcma da República, com juri°olicão sobre todo o te'-
riióro., Nacional. 

Artigo 6.° 

O Supremo Tribunal de Justiça tem a sua sede nt 
idade da P aia. 

Artigo 7.° 

O supremo Tribunal de Justiça é constituído de 3 a 
ti Juíses C () Assessores Populares. 

Artigo 8.° 

i. Os Juízes do Supremo Tribunal de justiça nas suas 
faltas, ausências ou impedmentos serão substituídos pelos  
Seus pares ou, 11a falta  destes, pelos Juízes Regionais de 
i .a classe, os  ordom de dstribuição. 

2. Os Assessores PopuJares serão substituídos, na13  Suas 
faltas, ausências ou impedimentos, nos termos das leis 
O( j.i .)t.C.SSO. 

Artigo 9° 

) Supremo Tribunal de Justiça funciona. como Tri-
na1 de Revista C C01110 Tribunal Pleno. 

Artigo 10.- 

i. Como Tribunal de Revista o Supremo Tribunal de 
j iiStica func:ona em  conferência com a  intervenção de 
J tiÍZCs designados por cl strihu Cão e 1 AsS'esso: CS Populares, 
005 tCI flioS das leis de processo. 

2. Quando não intervenha o Presidente do Supremo 
Tribunal de Justiça, a  conferência é presidida pelo mais 
:Intigo rios Juízos. 

Artigo 11. 

Como Tribunal Pleno, o Supremo Tribunal de justi-
ça funciona com a intervenção de todos os Juízes e todos 
os Assessores Populares, nos termos das leis de processo. 

SECÇÃO II 

Competên:'a e atribuições 

,Artigo 12.0 

Compete aø Si:yremo Tribunal de Justa. como Ti i-
buinal Pleno: 

a) Julgar OS fCtos-crirucs em que sejam arguidos o 
Presidente da República, os Membros do Go-
verno e os Deputados a Assembleia Nac:ona! 
PopuJál: 

b Julgar as aCCõC5 proposta,-, contra os Juiízcs do Su-
premo Tribunal de Justiça ou contra os Ass-
Sores Populares e i cpicscntantcs do Ministér io 
Público junto desse Tribunal, por causa do 
exercício dis suas funções; 

e) Julgar os processos po,i Ci'ilTiCS, contravenções OU 
transgressões Cm que sejam argu'dos os Ma-
gistrados e  Ases5orcs referidos na alínea an-
terior; 

d) Uniformizar a jurisprudência nos toi'wos das leis 
de pioCesSo 

e) Exercer as demais atnbuções qu lhe sejam Cx-
prcssanaen.te conlieilidas por lei. 

Artigo 13.0 

Compete ao Supremo Tribunal d(- J ust'o,i corno l'ri 
bunal de Revista: 

Julgar e decidir, em última instância, os recursos 
dos actos definitivos e executórios, em matéria 
administrativa, praticadqs pelos Membros do 
Governo; 

Julgar c decidir, cm últLnia instância. qs 1 ecril SOS 
das decisões proferidas pelos Tribunais Rego-
nas e  todos  os  que, por lei, para ele devani 
ser interpostos; 

Julga: as (0iiuiSsoeS, des:stências e  transacções e111 
causas pendentes de recurso e decidir qua sqtier 
iiicdontes que nelas sejam deduzidos; 

ri) ,\preciai e decidir o5 pedidos de revisão de seu 
tenças peria:s; 

C) Julgar as acções propostas contr:i os Jrií:Cs clo 
Tribunais Rcg'onais ou cofltr:' OS \'SCSSOE 
Populares e representantes do M:n'stério Pó 
blico junto desses Tribuinais, por Causa do CXCI. 
cíc o das suas funções; 

f) Julgar os yrocc°°os por crimes, contravenções ou 
transgressões eni que sejam argu:dos os Mag's 
trados ou assessores referidos na alínea ante-
r- or; 

g) Conhecer dos conflitos de competência entre os 
Tribrunais de Reg'ão, entro estes e os Trbrt. 
na:s Sub-Regonais, bem Como entre os Tri-
bunais Sub-Regionais de Regiões diferentes;  

li) Conhecer dos conflitos de jurisdião entre os T. i-
bunais e outras autoridades:, 

1) Revci as sentenças 1arofcridas por Tribuna:s  Jri_ 
dir ia.s ou arbitras no estrangeiro: 

/) Mandar suspender a execução de sentenças  poneis 
logo que a contra d:ção seja 

conhec'da, anulá-las e designar o Tribunal onde 
dea proceder-se a nOVO julgamento; 

1) Mandar suspender, a 1equcrnento do Piocurador-
-Geral da República, a execução de sentem as 
condenit('I, i ias quando S0 tenha instaurado pro-
cedimetito cr'minal por testemunho falso ou 
falsas dCclai'açõcs contra qualquer tcstcrnuwlha 
Ou perito cujo depoimento  possa ter influído 
na condenação; 

ni) À ii iii ar as - n teli( as lei eri(las lia ai íne:i anterior, fl() 
caso de a testemuinh)a ou o perito vir a Sei coe-
deno(lo, e ordenai que se proceda a novo jul-
ganienlo: 

o) Proceder de conformidade cu'n o dsposto  na alí 
nca anterior quando o  Juíz ou qualquer Asses-
sor Popular tenha sido p1aunciado por previ 
ricacão, peita, suborno ou coi rupção; 

o) Exercer jurisdição em matéi 1a de (habeas cor pusr; 

P) Participar ao Mnistiirio Público os factos md'- 
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ciários de crime que constem de processos su-
jeitos à Sua apreciação; 

(1) Detrriuinar que (> fetos-crimes sejam julgados ca 
Tribunal diverso do que seria competente quan-
do a medida se justifique e seja solicitada pelo 
Juíz desse Tribunal, Minstério Público, ofen 
dido, assistente ou arguido,,  

r) Exereer as demais atr'huições que lhe seja-m cote-
Idas por lei. 

Artigo 14.0  

Compete ao lre'cicnte cio Supremo Tribunal de Jus-
tiça: 

(1) I)irig.r ((S',)ai)aihos cio Supremo Tr:hunai de Jus-
tiçe e man ter a ordem nas conferências a quC 
presida, nos termos da lei de processo; 

Dar e transmitir aos Juízes de Regão as ordens 
e iITstruções que considere necessárias para o 
bom funcionamento dos serviços, sem prejuízo 
do disposto no artigo 36°; 

Propôr ao Ministro da Justiqa medidas leg'slati-
vas e ad ministrativas  coro vSta i'j e{ciêncja e 
aperfeiçoamento dos Tr:bunais jud i ciais; 

Exercer acção discipPnar sobre os servidores de 
Justica dele dependentes, nos termos da lei: 

Suiperin tender no funcionamento e  expediente da 
Secretaria do Supremo Tribunal de Justiça: 

O nias que lhe fôr cometido 'por lei. 

CAPÍTULO III 

Dos Tribunais Regionais 

SECÇÃO 1 

Composicã,o e funcionamento 

Artigo 15.1  

i. Em cada Reg'ão existe Um Trbnnal Regional COeS-
tituído por 1 OU mais Juízes e  um  número de io a 20 
Assessores Populares. 

2. Qtiiando c vO1U11C 011 natureza, do servco 0  exijam 
oodc o Tribunal Regonal desdobrar-se cm juízos. 

'. O Juíz, Ou. havendo mas que um, o mais antigo, é 
o liesidente do Tribunal. 

4. O Juiz é substituído nas suas faltas, aut;ências OU 
impedimentos por outro Juiz, havendo ma's que um na 
Rcgião. Não havendo ma s  que uni, ele será substituído 
j)CIO Conservador dos Registos e, na falta deste, pelo 
substituto designado pelo Supremo Tribunal de Justiça. 

Artigo 16.0  

Exceptuiados os casos prevstoS neste d?loma e nas les 
lo processo, o  Tribunal Regional funciona colegialmente 

e em cada julgamento intervirão o Juíz do Tribunal e 
dos Assessores Populares. 

SECÇÃO II 

(ompetência e atribuições 

Artigo 17.1> 

OS Tribuias Regionais podem ser de i. e 2.' classes. 

Artigo 18.0  

i. Os Tribunais Regionas de i. classe conhecem1 de 
todas as causas, seja qual for a sua natureza e valor desde 
que não sejam excluídas especialmente da Sua competên-

cia ou não pertençam a Juizo Especial. 

2. Compete-lhes ainda: 

a) Julgar os recursos das decisões proferidas pchs 
Tribunais Suib-Regonais e de Zona; 

b) Julgai os 'piocessos por crime, contravenções ou 
transgressões em que sejam argu dos os Juizes 
d irhunais S:ib-Regia'na ou OS .' ssoe P2- 
pulares e ØS Agentes do Ministér:o Público juri-
lo desses Trhunais, no exercício de funções ou 
por caulia dele; 

c) Julgar as acções propostas contra Os Magistrados 
ou Assesscees Populares referidos 'na alínea an-
terior:.  

d) Julgar OS feitoS-cr!me em que sejam arguidos o 
Delegados do Governo; 

e) Dar coiihecmento ao Ministério Público de qu0i5-
quer factos ind iciários de crime de que tome 
conhecimento nos processos sujeitos à sua apre 

ciaÇao; 

f) Exercer as demais atribuiõe5 que lhe sejam come-
tidas por lei. 

Artigo 19.0  

1. Aos Tribunais Regionais de 2. classe conTlpeté: 

a) Julgar as transgressões e os feitos-crimes que não 
ycrtencam a Juízo Especial, qliílfldo não seja 
apl'cavel pena superior a 8 anos de prisão ou 
equivalente; 

h) Conhecer das acções de divórcio litigioso e por 
nilililo ('onsentimnto; 

e) Conhecer de acções de processo comurn e proces-
so especial, de valor não excedente a 100 000$; 

(1) Conhecer dos processos de inventário, liqudação 
e partilha de bens, até ao valor de 20') 000$; 

o) Jalgar as cxccucões baseadas ciii sentenças Ou 0u-
tios t -- )es (-xcciiltivos até ao valor de 100 000$ 
quando não pertençam a Juízo Especial; 

f) Decidir os procedimentos cautelar relativos às 
acções da sua competência; 

q) Coni dos processos de juisdiço voluntária; 

h» hxercel a jurisdçâo de menores, sou prejuízo 
da con;etêi1cia de outros órgãos cspCcíco5 pre. 
ViStOS na lei; 

z) Reconhecer uniões de facto; 

y Julgai os recursos das decisões profedas pelos 
Tribuna's Sub-Regionirs e de Zona; 

1) Exercer as demais atibufções que lhes sejam come-

tidas 'por lei. 

Quoindo esteja excedida, em. razão da maté ia ou do 
valor, a competência específica dos Tribunais Regionas 
de 2.a  t]2S5e, as correspondentes acções ou pretensões se-
rão propostas no Tribunal Regional de i, classe mais 
p (5xlmo 

Artigo 20.0 

Aos jtn'zes dos Tribunais Regionais compete :  

a) Dirigir os trabalhos do Tribunal; 
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b} I'iepa..iar, nos termos das leis de processo, os prO-
CeSSOS da cosnpetênca do Tribunal; 

c) Julgar as execuções que não sejam excluídas da 
SuU compcteucia ou não pertençam a Juízo Es-
pedal, nos termos das leis de processo; 

(1) j ulg:r de facto e de direito os processos a que 
iiiïo seja aplicável pena de  prisão superior a 6 
meses: 

Conhecer dos processos de inventário, nos i ermos 
das leis de processo; 

Decidir dos conflitos da competência entre os Tri-
hunus Sub-Regionais e de Zona; 

Dai conhecimento ao Ministério Público de qua'S. 
q)ler factos indiciários de crime que constem de 
processos Submetidos à sua apreciação; 

Promover na área da sua jurisdição a constitui-
ção, organzação e o bom funcionamento dos 

J)j Trinais de Zona; 

Fe7F corre(õs aos c:titóri (s e ao.,1 1lNii,ii' Sele-
-Regona:s das Regiões respectivas; 

Enviar, até 15 de Janeiro de cada ano, ao Presi-
dente do Swpromo Tribunal de  Justiça o  rela-
tóri(> de actividades dos Tribunais da respcti-
va ài Ca, respeitante ao ano anterior; 

1) O mais que lhe fôr cometido por lei. 

Artlgo 21.0  

Da,S decisões dos Tribunais Regionais e  respectivos Juí-
zes cabe recurso para o St:iemo Tribunal de  JuSt'ça e 
para o respectivo presidente, nos termos das leis de pro-
cesso. 

CAPITULO IV 

l)os Tribunais Sub-Regionais 

SECÇÃO 1 

Composição e funcionamento 

Artigo 22 

Em cada Sub-Região existe um Tribuinal Sub-Regio-
nal constiltiído por i Juíz e um número de 6 a to Asses-
sores Popul ares. 

O Juiz é o Pre-dcute do l'ribuna] SvbRcginnal. 

O juiz é sub-sI tuiido nas suas faltas, atiSêflc CS 011 
impedimentos pelo seu substituto. 

.1 O substituto do Juíz Suib-Regiosial é designado pelo 
Supremo Trbuna1 de Justiça sob prosta d0 respectivo 
Ji117 Rcgional. 

. )llca-sr o T, Íbuii2d 'iiih_Rcgional o dis posto 1)0 
a tico 16° 

Artigo 23.0 

(lomel: aos r1,i't :ik Su1!)-Re onan 

' Julgar os 1ï ursos das decisões dos Tribunais  de 
Zona; 

à) Julgar is t: e il - gressões c os fetos-crime que não 
pertençam a Juízo Especial, quando Seja apli. 

ívcl pCna de prisão até d0s anos 

e) J ugai as adi CS cívei6 do pi OCCSSO co-uiuni e as 
de processo especial de valor não excedente a 
50 000$; 

(1) Exercer a. urisdção de menores sem prejuízo da 
competência de outros órgãos específicos pre-
vistos na le; 

Conhecer das acções executivas baseadas em sen-
tencas ou outros títulos executivos até ao valor 
de 50 000$, quando não sejam excluídas da SUt 
competência ou não pertençam a Juízo Especial; 

Conhecer dos processos de inventários até ao valor 
de i00000S; 

Conher cl:e 1CCõC6 de divórcio por 1)1t'ltu0 cofl-
sent men to; 

/i) Exercer as demais atribuições que lhes sejam co-
rnctdaS por lei. 

Artigo 24.0 

Compete aos Juízes dos Tribunais Sub-Regionais: 

a) D1 iigir os trabalhos do Tribunal; 

à) Prc?arar 06 processos cíve:S  e crimes da compe-
tência do Tribunal Sub-Regional; 

e) Julgar de facto e de direito os processos de trans-
gressões nos termos da lei processual; 

d) Julgar as execuções baseadas em Sentenças ou 
outros títuJos executivos até ao valor de o 000$, 
quando não Sejam excluídas da sua competên-
cia ou não pertençam a Juízo Especial, nos ter-
mos das leis de processo; 

°) Conhecer dos processos de inventário até ao valor 
de ioo o(,oS, nos termos das leis de processo; 

[) Adoptai as providências conservatórias indiSpefl_ 
_ávcs a 1 m  de evitar extravjo de bens que Ki -

tençam a menores, ausentes, interditos e heran-
ças jacentes, bem como de bens pertencentes a 
pessoas falecdaS sem test.amiento desde que haja 
flerd.ei'os presuntivos na área da sua juri°dção; 

(r) Cumprir mandados e ofícios precatórios;, 
li) Pia1c.I1 actos processuais simples  ou lugentes 

cpie uSo sejam da sua competência norma] quan-
do da demora da sua realização possam resul-
ta) danos irreparávés ou de díficil reparação pa-
ra os nteressados  oul pira a boa administração 
di justCa, sujctando.se  tais actos a ractifcá 
ção no mais curto  prazo; 

Pi omover ra ;íre' da Sua jurisdição a  constitução, 
organiza( ão e o bom fuflc:onamen(o dos Tribu-
nais de Zona: 

f) Superntender no expecilciute dos respectivos Tri-
buma's: 

1) l,nviar até e, de Ja nc-io de cada ao ao P1 esidente 
(In 1 espccLivo tribunal Regional o  relatório 
das actvdades judicais na respectiva área, res-

ao ano anterior; 

aS dcmaS ai rihiiicõis que lhes sejam con-
i1(t  

Artigo 25.- 

11,e3 decsões rir friO 0:05 Sul)-RCgonais e °spect ivo 
í:cs aiee 1 CCUI, flCS te:ios das leis (1 processos: 

e) Pera o repeci ivo 1i l)O iia Regional C°pu tiv' 
Liii; 
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é) Estando excedida a competência do Tribunal Re- ilade e prudência tendo em consideração a sensibilidade 
g'onal ele i. classe ou respectivo Juiz para O e mentalidade predominantes na Zona. 
Tribunal de i. classe. O Tribunal de Zona só deverá apPcar a pena de pri_ 

'-ão como último recurso ou em Situações especiais OU 
CAPITULO V quando haia circunstâncas agi a.vattitcS. 

Dos Tribunais de Zona Artgo 30.0  

SECÇÃO 1 ,\o presidente do Tribunal de Zona compete: 

Composição e funcionamento 

Artigo 26.0  

Em cada Zona existe um Tnbuflal de Zona, constituí- 
lo de 'j a Juízes eleitos. 

Artigo 27. 

i. Os Juizes do Tribunal de Zona elegerão de entre si, 
i'eSectivO Presidente e correspondente substituto. 

2. A CleiÇã() far-se-á 'na pr;meira reunião  do Tribunal, 
.iiciíid pelo mais velhos dos seus membros. 

Artigo 28.0 

i. () Tiel,unal de Lona decide colcgcllmentc e com a 
prc'eiiea 'dc todos OS Juízes cm exercício. 

2. Na falta, ausênca ou imped4mento de algum Juíz 
uÍcctivo intervirá o iespeCtivo suplente. 

SECÇkO II 

Competência 

Artigo 29.1 

Ao Tribunal de Zona compete: 

Julgar pedidos de pagamento de dívidas até 
000$; 

Julgar pedidos de  indemnização por danos causa-
dos por animais, até 5 000$;, 

e) Julgar questões de propriedade de animais, quan-
do o valor iiãn exceda 20 000$; 

/j Tomar as providências conservatórias indispensá-
vis para evitar o extravio ou (leteliOração d 
bens pCrtcncCnte:sa menores, ausentes, interdit15 
OU dcscon hecidos e CoirneniCá-los rned'atanrnte 
ao respctivo Tribunal Regional ou Suh-Regio- 

ei Julgar is 'njúi'as e os casos de ofensas à moral 
pública profeindo palavras obscenas ou por es-
(rito, ou desenhos Indecorosos ou loiriando It-
tiidcs 011 poSições ohscenas. 

Julgar os crimes de fuirto, burla e abuso de con-
fança e danos volu'ntiír'os quando o alor não 
C'l Seperio à 2 

Julgar os crimes de ofensas corporais voluntárias 
simples ou de que não resulte doença Superior 
a dez dias com oul sem incapacidade para o na-
1) ai 110; 

é) Excr''r as dcma's atribtuções que lhe Lotem coe-
lidas por 

a. O Ti ibunal de Zonai deverá sempre procurar a con-
ciliação das partes, julgando segundo as regras da Cqu  

(i) D:rigir os trabalhos do Tribunal; 
é) Mandar notifiir as pessoas que devam compare-

cer 'm Juízo; 

e) Praticai os actos simples e  uogentes ou inadiáveis; 
il) Recebei-  es queixas lavrar os autos e realizar o 

expediente do Tribunal; 
levantar autos de notícia de crimes praticados na 

sisa área, enviá-lcis corri OS pieSOS e instrumen-
tos do crime á autoridade judiciária superior 
logo que, ouvido o Tribunal, se vC( ifque est-ir 
ultrapassada a Sua competência;. 

Prender quando seja admissível prisão sem culpa 
1o1'n acla 

Ctini.?rir as diligências que lhe sejam solicitadas 
ou d(,term:nadas pelos Tribunais oui Ministério 
púbPco; 

Exercer as demais  atribuições que lhe forem come-
tidas por lei 

Artigo 31° 

Das decisões do Tribunal de Zona e do respectivo Pre-
sidente cabe recurno para o respectivo Tribunal Sub-Re- 
g'ofl Ou p o Tribunal Regional, se lia área não honi- 
ver Tribunal Sub-Regional, e respectivo Juiz. 

CAPITULO VI 

Disposições comuns 

Ardgo 32.° 

As audiências de d'scussões e julgamento são Públicas,  
cepto quando o Tribuinal em despacho fundamentado 

decida o contrani, com, base cm que a puh1icidad pode 
ofender o moral, o interesse ou ordem pública ou per-
turbar o seu formal funcionamento. 

Artigo 33." 

i. Silvo dspo€eão legal em contrário, as decisões dos 
1 ibunus são iomadas colegialmente. 

(is \'otüs eoi,:rclos pelos Jufzes ou pelos Assessores 
Populares, durante as conferências, são rigorosamente 
a- li' (t 

'. A violação do d isposto no número anterior é puní-vel com multa de 1 000$ a r oOo$, independentemente das sanções disciplinares que ao caso couberem. 

Artigo 34." 

i. Nos processos cíveis os Assessores. Populares só inter-
vêm para dec:dir cia matéria de facto. 

2. Nos processos cr'mes ititervêm para decidir ciii ma-
téri a de facto e da pena Concreta a eal c:ir. 

Artigo 35° 

Podem Ser opostos aos Assessores Populares os impedi 
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mentes e Suspeições, qua 1108 termos das leis proces-

iiaiS o possam Ser contra os Juízes. 

Ail10 3U. 

StIL pie juízo cio dever  dos 'Frhunais inferiores acatarem 

as decisões dos Tribunas superiores, proferdas por via de 

cccurso, os Tribunais são independentes na suo função de 

ulgal, flo devendo obecliénc;a SoflãO à lei. 

Artigo  37.0 

i. A alçada dos IriI)uflIiS Regionais de i. classe, em 

iu,itéra cível, é de 6o 000. 

2. Á alçada d05 Iribuna s Regionais de 2•a  classe, Cm 

rnatéra cível, i de 40 0005 

. A alçada dos Tribuna Sub-Regionais, em Ina.téril 

(jvel, é de 20000$. 

1• Os Tiibuiiais de Zona não têm alçada. 

Ti ULO 111 

Do Ministério Público 
CAPÍTULO 1 

Da natureza e composição 

Artigo 38.° 

i. O Miustério Público é o órgão do Estado encar-

regado de, junto dos Tribunas, f:scalizar a legalidade, 

cprcscntar o inte~ úbl'co e social e exercer a acção 

penal. 

2. Sem prejuízo da suu obed'êncla à legaldade  estrita, 

Min'stério Público está sujeito à orientação genérica 

do Governo. 
Ar1igO 39. 

O Ministério Público é constituído pela Procuradoria-

-Geral da República, Procuradorias Regionais da Repú 

lica Procuradorias Sub-Regionais da República. 

Artigo 40.0  

O Ministério Público é representado: 

a) Pelo Procuador-Gerai da República, no Supre- 

mo Tribunal de Just:ça; 

h) Pelos ProcuradoreSRegcxnais da República, rIOS 

Tribunais Regonas; 

e) Pdos Procuradores Sub-Regionais da República, 

nos Tribunais Sub-Reg.onais. 

Artigo 41.0 

i. Na falta, ausência OU) iidimento, o Procurador-

Geral da República é subSt tu do pelo Procurador-Geral 

Adjunto. Na falta de Procurador-Geral Adjunto ele será 

substituído por quem. o Conselho de Ministros dssignlr. 

2. Os Procin adores Regionais da  República serão subs-

ituídos nas suas faltas, ausências ou impedimentos pelo 

respectivos adjuntos, se os tiver. Na falta destes por quem 

Procurador-Gei ai designar. 

. Os Procuradores Sub-Regionais da Reublica são 

sito odos por quem o Procurador-Geral designar, sob 

pioposta dos respectivos Procuradores Regona s. 

CAPÍTULO II 

'nnj)etência e atribuições 

Artigo 42.1  

AO 'Y1, ril'stério Público compete: 

a) Fiscalizar boa aplicação das leis e regulamentos 

promovendo o que tiver @por conveniente; 

b) Participa r  activamente na luta contra a dcliii-
quêflcia; 

e) Representar o  Estado,  os  incapazes, os ausentes em 

parte incerta e os incertos; 

(1) Dirigir a instrução penal e exercer a acção públi-

() oficosafl.Cntc ou mediante partc'pação; 

Intervir nas acçõe& sobile o estado e a caacidade 

(2 pcs)).s e, bem assim, nos processos de fa-

lência ou insolvência, nos tenmies das leis do 

processo; 

Promover a imposição de multas e a execução por 

custas e multas, nos termos da lei; 

Intevir em quaisquer questões sobre contagem de 

custas; 

li) Promovei a condena(ão dos litigantes de má fé, 

nos termos das leis  de processo; 

i) Exor(er as dcm;iis atribuições que lhe Sejam come-

lidas por lei 

Artigo 43° 

O M nistéric Público Intel vém nos processos corno 

parte pi inci?al: 

a) Quando representa o Estado; 

bt Quando representa incertos; 

c) Quando representa incapazes ou ausentes em par-

te ircerta, por não ter sido deduz:da oposição 

em nome deles; 

(1) NOS inventários obrigatórios; 

Quando entenda dever assumir a representação 

udici:íria dos incapazes ou equiparados e O de-

clare no processo; 

Nos de-nas casos cm qwc a lei lhe atribua com-

petência para intervir nessa qualidade. 

Artigo 44° 

Quando o M'nstéro Público intervier como parte aces- 

óra zela .í pelos interesses que lhe São confiados e f s- 

calizará a actuação dos representantes das pessoas assisti- 

das promovendo o que tiver por conveniente. 

Artigo 45° 

Os jresntantes do Min'stério Público não podem 

confessar, transigr ou desistir nas Causas em que o Esta-

do scj i iarte, sem autor:aÇão do Governo. 

Artigo 45.' 

Ao Procurador Geral da República compete: 

a) Representar o Ministério Público junto do Supre 

mo Tribunal de Justiça e assistir às respectivas 
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se%õCS em que deva intervir, nomeadamente J) Dirigir, coordenar e fiscalizar a actividade do Mi- 
em que se discutam questões relativas a pro- wstério Público nas Sub-Regiões das respectivas  
CCSSOS penais; Regiões e emitir as drectivas, ordens ou instru- 

ções convenientes; 
Fontai as providências necessárias ao regular an-

damento das causas, pendentes em juízos nas 
quais deva intervir o Ministério Público; 

Lxercer pessoalmente quando entenda convenien-
te, q,

uasquer atribuições conferidas por ici aos 
Mag strados SCUS subordinados oui determinar a 
deslocação de Magistrados ou funcionários de 
unia Procuradora para assumir a orientação ou 
coadj uval em, flOU tea Procuradoria Regional ou 
Sub-Regional na instrução de processos penais 
e de trabalho de grande complexidade; 

Dirigir, coordenar e 1 scalizar a act:vidade do M-
nstério Público e emitir as directivas, ordens 
e instruções convenientes ao bom despacho das 
suas atribuições; 

e Inspeccionar ou mandar inspeccionar os serviços 
do Ministério Público e ordenar a instauração de 
inquéritos, sindicâncias e processos criminais e 
(1sciplinares aos seus magistrados e agentes; 

f) Propôr ao Ministro da Justiça providências legis- 

lativas e 'administrativas com vista à eficiência 
e aperfeiçoamento do Ministério  Público; 

g) Promover a formação e julgamento dos processos 
p(,1 crafles, contravenções oui transgressões con-

Juízes, Assessores Populares e Procuradores 
Regionais da República; 

h) kcquis'itar directamente das Procuradorias  Reg:o 
nais da República as informações, esdarecmen-
tos, mapas, documentos e relatórios de interesse 
público 

1) Enviar ao Ministro da  Justiça,  até ' i de Jancro 
de cada ano, o relatório de ,activ dades  dos Ser-
viços do Ministério Público, respeitante ao ano 
anter:oi 

j) Superintender no funcionamento e  expediente da 
secretarTa da Procuradoria-Geral da RepúbIca: 

, Lyet cr as demais atribuições que lhe forem co-
metidas por lei. 

Artigo 47.1  

i. Aor Procuradores Regionais da República compete: 

(1) Praricar todos os actos que, segundo as leis do 
f 'OceEso competem ao Min,1strio Púb1co; 

b) Representar o M:iSlcih Público nos Tribunais 
RegionaIs, nos termos das leis  de processo; 

Promover a formação e julgamento dos  processos 
por cumes, contravenções ou transgressões con-
tra Juizes, Assessores PopuJares e Procuradores 
Sub-Regiona:s da República, praticados na res-
ycctiva Região: 

r) Interpôr recurso  das decisões proferidas contra o 
Estado, a não ser que tenha recebido ordens ex-
pressas ejn contrário; 

t) Propôr ao Procurador-Geral as medidas convenien-
tes ao bom funcflamentO dos serviços do 
Ministéro Público na área da sud jurisdição; 

, instruções Cunipi ir e fazer cumprir as ordens e  
recebidas do Procurador-Geral da República; 

h) Desempenhar as demais, atribuicõcs que lhCy fo-
rem cometidas por lei ou deteriUnação superior, 

2 Os Frocuradores Regionais da República podem ser 
coad 'dos, no exercício das Suas funções e quando as 
necessidades do serviço o exijam, por um ou mais adjun-
tos nomeados de entre os Procuradores Sub-Regionais da 
P epúbli(a. 

Artigo 48° 

O' 2rocuradores SubRegionas  da República têm, ria 
área da Fira jurisdição, as mesmas atriburções que os Pio-
curado'e Regionais d República, com as necessárias 
adaptações. 

TITULO 1 

CAPITULO 1 

Das Secretarias 

Artigo 49° 

Todo , expediente dos Tribunas e do Ministério Pú-
bl ico é assegurado por serviços próprios, designados  Se-
dc LO ias. 

Artigo 5O. 

O Governo definirá, em diploma especial, a organização 
e lurcionamento ds Secretarias dos Tiibunais e Ser-
viços do Ministério  Público, bem como as atribuições 
ds respectivos funcionários. 

TÍTULO V 

Disposições comuns, finais e transitórias 
Ar'igo 51.0 

i. Todas as iiefrências fitas nas leis vigentes do Conse-
lhc Nacional de Justiça consideram-se feitas ao Supremo 
Ti bunal de Justiça. 

2. Todas as referências feitas nas leis vigentes às De-
legações da Pio curadoria da RepúbPca ou aos Delegados 
do Procurador da República consideram-se feitas respec-
tivamente às Procuradorias Sub-Regionais da República 
OU aos Procuradores Sub-Regionais da República. 
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Artigo 52.° 

ransita, j)I ;i iiiCnia citegol a c situa(ão, para o Sup e-
m Ti-  hunal de Justiça o ?coal do Conselho Nacional 
(Ir Ji.iStça. 

Artigo 53.1  

) Governo tegulará, por Decreto-Lei, as 'ilatérlas res-
peitantes íi designação dos Assessores Populares, ele:ção dos 
Juízes de Zona e  às inspecções dos Tribunais e  Serviços do 
Ji,VSt(-rio Púhlco. 

Artigo 54° 

i. O Governo, por decreto, determinará a data do 
iníc:o de actividade dos Assessores Populaires nos diverso. 
Tribunais. 

2.EflqUafltO OS Assessores Popuares não Começarem a 
exercer as suas funções, os T1ibunas continuarão a fun-
cionar na forma actualmente praticada. 

Artigo 55 

O) ano judicial é, para todos os efeitos, o ano  civil. 

Artigo 56.0 

São férias judiciais nos Tribunais, salvo nos de Zona, 
os daa que decorrem de 1 de Agosto a 30 de Setembio. 

O) Prc idntirr' da Asserabiria NacOnai Popitial, A 
IIQUS/o Mau (eir a  Duarte. 

IMPRENSA NACiONAL DE (.:ABO) VEhL'i 


